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TERCE,IRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO
82I9IOI2OI5 POR INTEPJI{EDIO DA SECRETARIA
ESPECIAL DE AGRI,CULTURA FAMILIAR E DO
DESDNVOLVIT{ENTO AGRÁRIO DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA IUPÚBLICA E A EMPRESÀ
DE DESI,IWOLVIIVIBNTO AGROPECUÁRIA DO
ESTADO DE SE}TGIPE - EMDAGRO-SE.

A UNIÃO, por intermédio da SECIIDTARIA ESPECIÁL DE .AGIUCULTURÂ
FÀMILIAR E DO DESENVOLVIMIINTO AGRIIRIO DA CASA CTVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, inscriro(a) no CNpJ sob n! 26.688.865/0001-86, conr
sede BRASÍLIA, doravante denominada CONCEDENI'b, representada neste ato pelo
Secretrário de Agricultura Familiar, da Secrctaria Especial da Agricultura Fauriliar e do
Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da Prr:sidênoia da Repírblica, Sr. Evert<ln .,rlugustrJ
Paiva ['erreira, resirlente e domiciliado em Brasília-Dlr, portador da CaÍeira de Ideuridade
nq 3.679.91l, Ór'gão Expedidor SSPMG, c do CPFÀ4li no 000.629.806-02, no uso das
aldbuições que lhe confere a Portaria no 169, de 06 de rnarço de 2017, publicada no Dirfuio
Oficial da Llnião de 03 de março de 2017, e de outro ladc', a Empresa dc Desenvolvimento
Agropecuário dc Sergipc - EMDÀGRO.SE, inscrita no CNPJ^4F sob o n!
13.108.29510001-66, situada no Âvenida Dr. Car{cs Rodrigues tta Cruz. S/}.,1. do;.avurÍe
denomintúe CONVEl.illNTE, rcprcsentada neste ato lrelo seu Direror Presidenre Sr.
Jelferson Feitosa de Carvalho, residente e domiciliado na l{ua Antônio Oliveira hcile Pruga.
n'563,Atalaia.CEP 49037 -700, Aracaju - SE, portador «la Íjaneira de Identidade n!! 1.039.132.
Orgão Expedidor SSP/SE, e <io CPF/M!' n§ 141.215.654-87 e a Socrctaria de Estnrlo tl:i
Âgricultura, Desenvolvimento Agrário e da Pesca, Órgão da rl«Irninistraçiio Diret:r,
inscrita no CNPJ^,ÍF scb o ne 13.128.79810024-90, siruade ua I{ua Vila Cristina no i051., rro
Bairro de sãro José - ÁLacajú/sli, doravante denomiuado INI'ERVENIENTII, rcpresentada
r1e$1e ato;,elo seu sccre{ário, sr. Esmcraldo f,eal dos slntos, residcnte e donricjliado r.rn

Rnr Tenente Artônio Fonteq P,7-56, Ap. l30l TOJI Falolândia, CEp: 49032--36ú - Aracaju-
sE, poltaí,or da carteirir de Idenridarle nq 1.011.102, Órgiio Expedidor SSp/sIj, e do cl,l.'/l4l:'
n§ 653.364.705-97, uo uso das atrilruições conferidas pel; Decreto Gcvernamenral de l" de
janeiro de 2015, r'esolvcm celebrar r-r presente Tel'[l'o Aditivo, ern coDjbrmidade cünl r.,

Procedimento Adnrinistrativo na 55000.002602/2015-88, su-ieilando-se às disposiçõr:s
contidas na Lci nq 8.666, de 21 tle juntro de 1g93. e suas alterações posteriores, Decreio rr.t lo
rle 25 de julho de 2007, e suas alteraçõcs posteriores, berl como na Portaria Interministeriei no
127, d'e 29 de maio dc 2008, publicada no D.o.u dc l0 cle rnaio de 200g. e suas alreraçti;s
posl.eriores, rnediante as cláusulas e condições a segür estipuladas:

CLÁTTSUI,Á PRÍilIBIITA . DO O]]JBTIf

o pleseute tsnrro adiiivo tem por objeto, plor'Íogar a vigu3ncia do conr,ênio c inregrsr :()
convônio ncrvo plano dc trabalho.



CLÁUSULA SEGUNDÀ - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DÀ VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Convênio fica pronogado aÍé29/0612018.

CLÁUSULA TERCEINA - DA ALTERÂÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Para atingir o objeto pactuado, os paÍicipes obrigam-se a curnprir fielmente o plano de

lrabalho aprovado, o qual passa a integrar este aditivo, independente de transcrição.

Ficam ratitlcadas as demais cláusulas do convênio oliginal, não alteradas pelos dernais e

presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃo

Incumbirí ao CONCEDENTE a publicação do extrato do presente termo aditivo no Diário
Ofrcial da União, conforrne dispõe a legislação enr vigor.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, firmam o presente termo aditivo ent
02 (duas) vias de igual teor e fonna, para um só elbito, na presença de duas testemuúas,
abaixo indicadas, para que suíà seus ofeitos j urídicos e legais, em Juízo e fora dele.

Brasíli4 3O de de 2017 .

,a A4r* 4-
'EíArbn Augustô Paiva Ferreira

Subsecretário de Ágricultura Familiar
JeÍÍe ryo lh o
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PRI,SIDÊNCIA DA REPUBLI(]A
CASA CIVIL

QUARTO TERMO AD] IVO DO CONVÊNIO-N'
8219T0/20T5 POR INTE}IMEDIO DA SECRETARI/
ESPECIAL DE AGRICI]LTURA FAMILIAR E DC

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DA CASA CIVII
DA PRESIDÊNCIA DA T]EPUBLICA E.{ EMPRESÁ.
DE DESENVOI-VI]\IENTO AGROPECT ÁRI.A D(}
ESTADO DE SERGIPE.. EMDAGRO.SE.

A UNúO, por intermédio da SECRETARIA ESPE(-IAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DI]SENVOLI,IMENTO AGRT\R]'.} DA CASA CIVIL D/T

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA, inscrita no CNPJ sob na 11ti.688.865/0001-86. com sede

em BRASÍLIA, doravante denominada CONCEDENTE. representadâ neste ato pelc

Subsecretário de Agriculrura Familiar, Sr. Humberto 'l home Pereira, residente i
domiciliado em Braaília-DF, portador da Carteira de Iderridade n" 101624013. Orgãr:

Expedidor IFP/RJ, e do CI'F/MF no 04?.475.677-71, no uso das atribuições que Ihe confere,:
porraria no 242, SEADlcr:sa Civil cla Presidência da Repúirlica. de l6 de abril de 2018,

publicada no Diário oÍicial da União de 18 de abril de 2018, e de outro lado, a Empresa de

besenvolvimento Agropecuário de Sergipe - EMDAGRO-SE, inscrita no CNPJÀ4F scb c

n! 13.108.29510001-66. situada no Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, S/]"1, doravante

denominada CONVENEN fE, representada neste ato pelo Di'etor Presidente, Sr. Jefferson

Feitosa de Carvalho, resi(iente e domiciliado na Rua Antônio Oiiveira Freire Piuga, n"563.

Atalaia, cEP 49037 -700. Aracaju - SE, portador da carteir r de ldentidade nq 1.039.132.

orgão Expedidor sSP/SE. e do CPF/MF ne 141.215.65.1,-81 ,: a secretaria de Estado da

Agiicultura, Desenvolvinrcnto Agrário e da Pesca, Orgii,r da Administração Direta.

inãcrita no CNpJ,{vÍF sob o na 13.128.79810024-90, situada na Rua Vila Cristina no 1051, nC

Bairro de são José - Arac.rjú/SE, doravante denominado INT ERVENIENTE, representada

nesÍe âto pela Secretária de Estado da Agricultura, Desenvolvi:nento Agrário e da Pesca- Sra.

N1aria Rósilene Bezerra llodrigues, residente e d.omiciliado na Rua Quatro. n'092. Bairru'

Mosqueteiro, cEP 49039-060, Aracaju -SE. portadora da carte ira de Identidade na 1.033.769.

órgão Expedidor SSPiSE, e do CPFMF na 516.628.255-87, nc uso das atribuições coni'eridas

pelo Decreto Govemamen,,al de 8 de março de 2018, resolvem celebrar o presente Termtr

Aditivo, em conformidade com o Procedimento Administrat,vo na 5 5 000.00260212015-88.

sujeitando-se às disposições contidas na Lei n0 8.666, de ill de junho de 1993, e suas

alierações posteriores, Decreto 6.170 de 25 de julho de 200' e suas alterações posteriores,

bem como na Portaria Interministerial N" 507, de 24 de novetr bro de 201 I , e suas alterações

posteriores, mediante as cláusulas e condições a seguir estipula'las:

CLÁUSULA PRIMEIR,J. - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto, prorrogar a vigência do convênio

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Der;envolvimento Agrário



CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO PR{ZO DA !,IGÊNCIA

O prazo de vigência do Convênio fica prorrogado alé 3U12l20lC'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÁO DO PLANO DE TRÁBALHO

Para atingir o objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o plano de

trabalho aprovado, o qual passa a integrar este aditivo, independente de transcrição'

CLÁUSULA QUARTA _ DA RATIFICAÇÁO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio original, ,rão alteradas pelos demais e

presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

incumbirá ao CONCEDENTE a publicação do extrato do presente termo aditivo no Diário

Oficial da União, conforme dispõe a legislação em vigor.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, firmam o Presente termo aditivo em

02 (duas) vias de igual tecr e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas'

abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, e'n Juízo e fora dele'

Brasília. 29 de junho de 2018
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Subsecretário Ágricultura Familiar Dire n

Maria Ros e ezer drigues
Secretária de Estado da Ágricultura, Desenvolvimento

Ágrário e da Pesca

Testemunhâs:

GRO-SE

Nome:
CPF:
RG:
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CPF:
RG:
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PRESI DÊN(]I.{ DÁ REPL;BLIC.-\
CÀSA CIvIL

Secretaria Especial de..l,glicultura Familiar e do Dcsenvolvimento Agrário

QUINTO TErillO .{DrTr\/o Do coNvÊNto N,,

82I9I0/2015 POR INTTiRMEDIO DA SECRETÂRIA
ESPECIAL DE ACRICUI,TURA FA}III,ÍAR F. DO
DESENVOLV{MENTO AGRÁRIO DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA D,{ REPÚBLICA E A E]VIPRESA
DE DESENVOL\/IME\TO AGROPECUÁruA DO
ESTAI}O DE SERGIPE - E]\ÍDAGRO-SE.

\ l-,NL-\ú. por intu'nrédio da. SIiCRET.cRIA ESPECfAL DE AGRICtII.TURA
FÁ}iIT,IAR E DO DT:SE\\'OI,\'I\IE\TO .\GRÁRIO DA C-\S,{ C:ií,.'II- DA
PIIESIDÊ\CL\ DA RtiPUtsl-lC.\. irrscrire no CNP.I sob u" 16.6R8.365/0001-S6. ccn] scde
ünr BRASiLIA. dorar at]tc clcnonrirraua CO\CEDliNl't. rc;:r'cscnucia Icsre àL,r p(J lil
SLrbsoelctrilio clc Agricultu;a Farniliar'. Sr'. tlurntrerto Thome Pereirii. rcsialcr'nc c
tlon:iciliatlo cm Br:i\ilil-DF'. portadrrr da Carreirü de Icienrrdatle r)'' l()lôl-+(r I-1. Orgtio
E:ipedidor IFP/RJ. e do CPF,'§,Íl- not)4,1.1 ,':.(:,j i-l l, r'ro rlsô cla:: ln.ibliições crue llle eor-ricrc il
Polraria n" 241, SE-ADrCasa Civil rla Presidêncir Je l{epirblica, de l6 cie abril de l0lfi.
pu'olicada no Dizirio Oficial da Lluião dc lli dc abril dc 201l;. c c1c ouro ladcr, a Empresa tL,
Desenvoivinrento Âgropecuário de Sergipe - ENIDi\GRú-S!I. iuscrita no CNPJilVÍI sob o
nlr 13.i01i.195i0001-66. siruada no Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz. S/N. doravante
tlenomirada CONVENENTE, represenmdâ nesÍe âto pelo Diretor Presidente, Sr. Jefferscn
Feitos:r de Carvalho. rcsidente c donriciliado na Rua Antônio Oliveira Freire Piuga, n'563.
Atalair. C-EP 19037-,100, Aracaju - SE, portadrrr da Carteira cle Identidade n!' I.019.131.
Orgzio Expcdidor SSP/SE. c do CPF,MF n! 141.215.654-87 c a Secreraria de Estâdo da
,,\glicultura, Desenvolvilnento .{grário e da Pesca. órgão da Administraçâo Direta.
rnscLir:r iro C\Pi \{F srrb o n'r l--l.llài.7gli 0trl+-90. sirLrada rrr Rua Vila Cristiua n" l05l. nL,

lJairto ilc \irr, .ir;só - -tracrt;Lr,SF-- drrI-lrvante derrrinrinaco tli-I URVLNIENTIi. rcplescnrrrl.r
riajla :tlo pclrt Sccrcfiitta clc Ijstado da .\gricultula. L)!'senvr)1vii-ncnto AcrárirJ c iiir Pcscir. Sra.
\lat-ia ltosilcltc llr-zer:'a Rodrigues, r'esidcnr: c ilorniciliaort na llua Quarr'o. rl' 091. tsailltt
!losilu-'ierlo. i Eir'} -t9019-Uó0. Aracajr.r -SE. lx)r'radora da Carreira tlc ldentidatlL: n' 1.0-l-.1.?69.
0:'gào Expedidol SSP, SE. c do CPFiVÍlr ;t' 5 l6.62lJ.l-i5-ti7- no uso clas an-ibuicôe s e ontcrir.irrs
pe lo D:r:r'ett.r (lovemanrental de ii de ntar'ço dc l0l S, resoivsm cclebrar o presente Tcrnro _ -,..

Aditivo. em contbrmidadc coln o Procedirrcnto Àdnr inistlariv rr n'r 550()0.002(iu2il0 I s-iili" --t:; '
stúeiland(,-sc às disposiçt)es contidas na Lei ne 8.6ti6. «c 2l cle junho dc tCCi. c suast ,;1:
alteracõcs Drtstcliotes. Dccleto ó.170 dr'l-i dc jLrlltc, (lc l{)t,;. c suas alicraçõcs p(,stcn()j-cs.
bem conro na Portaria I ntcmrinistcrial N" 507, de 24 tlc novembro de 201l, e suas alreraçrics
posrclioles. mcdiante as cláusulas e eondições a seguir esúpuladas:

CL-\USUL.1. PRI\,TEIRÀ - DO OBJETO

() Piescittu IJlr'r1d irditi\(r lrr-,r llol ob-icrr). llt'o|ior!:Lirr it Vi-,,1iiriiu d,l ci'rnr,eniqt.

§



CLÁUSULA sEGUNDA _ DA ALTERAÇÃ0 Do PRAzo DA VIGÊNCIA

O prazo dc viqência cio Conr,ênio Ílcu prorrogado aré 30/09/2019.

cl..{,usuLA TERCETRA _ DA .{LTERAÇ-IO DO PLANO DE TRABALHO

Pa.a atingir o objero pactuado, os pa icipes obrigarn-se a cumprir fielmcntc o plano dc
trabalho aprovado. o qual passa a integrar.este aditivo. in<iepenclente tle transcrição.

CLAUSUL.\ QUARTA _ DA RATIFICAÇÃO

Ficam mtificadas as demais cláusulas do conr,ênio original. nào alteradas pelos demais e
presente tell]to aditivo

cl-Áusut-.{ Qtit:{'fA - DA ptrBLICÂ(:.i0

Incunrbir'á ao co\CEDEN'fli a publicaçào do e\rr.ato do pr.csentc ternro aciiriyo no Diár.io
OÍiciai da Uniào. cont'orme dispôc a lcgislaçào em vigor.

E assim, pol esmrem de âcordo, ajustados e contratados, tinrram o presênte termo aditivo enr
02 (duas) vias de i-eual teor e fonna. para um só efeito, ,a presenÇa de duas testemunhas,
abaixo indicadas, para que surrâ sc.s cfeitos jurídicos e lcgais. cm Juízo e fora dele.

Brasília. ;J f de de 201li

ir
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1\{aria Rbsílery/Éezerra Rodrigues
SecreÍltriu de Estudo da Agricultura. l)esentolvintento

Agrário e da Pesca

Tcstentu n has:

Nome:
CPF:
RG:

Nome:
CPF:
RG:
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO ffi
REPUBLICÂ FEDERATIVÂ DO BRASIL . IMPRfNSA NÂCIONAL

Áno CLVII N1 5 Brasília - Dr, rerçajeirà, I de janeiro de l0le sEçÃo O
Sumário AGRICULTURA, AaAíECIMENTO E 0E5ENVOLVIMENIO RURÀI, CNPI ne 03.31a.231l0o01

2s. cê]êbraçãô dó Pnmêko ÍeÍóo Aditivo vlt.ndo à prorosaEão da vEência do prãzo
Va o.Iotal: RS I295 726,9a. Valor d. Coniíipartidâ RS 329 512,10 vteà^c à:3t/L2/2ot6

dê À$ndru,á ?r/12l?otB S'sndrd,o5 (on.eoe-re ,OSE P'CÁROo
qÂMos RogÉNo, cPF nq ... 127 r27J'. Cô^vênênrê ARGTLEU MARÍ NS DA STLVA, CPr ne

SECREÍARIA]GERAI-
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

EXIRÁTO OE TERMO 
^DÍI|VO 

Ne V2013 - UAsG 110001

PÍêsidên.,â dâ Rêrúbli.à
M 

^Éténô 
dâ ÂErcuiturã pê.uáí3 ê abarrec me.ro

M n6té.. da crdâdâh à

lní.êstrutura ..... ...... ...... ... .. .......... ...... ..

l!stiça ê 54u.ançl pública ......,.... ,..,..,., .,, .

Mêlo Ambiêntê..........................,....,. .........
M n.s e Enêrgia
Mllhêr. da Fàmilia ê dor Dk.itos Humânos

MlnEténo d. cré..iâ, Tecnôloa'., rnovâçõêr ê côhun.aloes

Mi.Été.i. do Oêslnvo vrm.nto Âêgional
Mrn'sténo da EconomE ..
Ministé.io d. Educ.çâo. ...

Mrnisté.io da! R€1.çõcs Extêriorêr...

9

. ' ..' ''' '',,.''.23
',. ,. ' ' ',,. ',,'',,-',. ',. ',, 32

''. '..'. , ,...',,,',..,,.,,, ',, 59

'''',,'',,'',',...,,,,',..',,,,,,',,',94
,,',,,,,,',,,,,.,,-,,.,,,,,,,,,,,,.,97
,,',,.',,-,,,',.,.,,, ,,, ,,, ,, ,,,,.99

''. ',''' ,..,. ,, . ', ',. ',,101

- ---,- - --,-,,,,1o3
,,.,,'',..',,',,..,,-,',,,,','',104
',.,,,,,,.',,,,,,,,,,,,,.',,,,,,', 104
,,.,,,,,,',,,,,,,,,,,,,,,,,,'',,.',109

,',,.'..' ',. '..','.',.,,,. ,,. ,113
',' .''.',,'.,,'',.,',.-,,,,,,,,,124

Erp€'ê: Temô Âdúvc de Âlt.íãção dã v4ênciâ N! o0oo01/201a ao convênio Ne

3á572a/2017 Conyenentes: Concedente SEC.€SPÊC oE acRtc FAMII É Do

un 6ade Gerora 110691 ConlenentÉ. MUN|C PtO 0É pORTO VELHO.

CNPI no 05903125000145. Proilógâr. vrBéôcia do convêni.. V.l.r Íôrât RS 114 300,00,

valor de conrràpaírd.: RS 14.4!o,o0, vieé.ciô: 29lr2l7a!7 a 3!o!2o79, Dõtô d.
asiaatwa: 29/72l2Olt sEnaráric: conedêntêi HUMBERTO THOME PERÉRÂ, CpF nr
04747567771, Conv€n.ntê: HILDON OÉ UMA CHAVES, CtF n. 176j!a2244a_

Ne Pí*êsso. 00037000151201392 Objeto ConÍataçào dê êmpÍêia pârâ 16àçã. de
vê'culos, cor, e em motlnsta, parà tôd6 ôs Eíâdor dôr 

^eEró€s 
Norie e c€nvo o.{ê

1A.re, Amã:onas, Âmâpá. P3râ, Rôra mà, Rôndôhia, Íocannns, Goár, rúatô Groso ê Mãto
Cro$o do Su i, êrcêto o OÉúto fed€Í.1 e Rqião do Entorno Íôtà dê ttêir LELràdos: 2
Edta 03/01/2019 dâr a9h0o ãs 1?h00 ê &! 14ho0 à. l7hoo E.dêreçô: Patác6 do
Plânâko anêxo r,aa a jnia 205 aíc Prâçâ Dos ÍÍér Poderes B3Á5ÍLA/OF ou
www cômprâs8ôvernamentatr.govbrêdúàl/11ooo1.5.o0047 2013. Ent.4. das PÍoposrasl
ô parttr de 03/01/2019 á, O9h00 ôo sit. M comprãsnêr8ov.b.. Ábêrr!É d{ Propostar:
13/01/2019 àí 09h30 nô 3itê Ú}w @mprãsnêt.Aov br nfôrm.ç&s Geràrs: O Editôl êstá
ditponlv€i t-dhb.m nã pagrna êlêtrônica: http://M.*crêtànãgêrã .sôv.brâ.êsso.a-
r^tormãc.o/li.itaco.s{-.ôntratô

GUIIHÉRIVE PÂIVA SILVA
preA@no

(SlASCnet' 07lo1l2019) 1100O1-00O01-2019NtaoOO77

DIRETORIA DE RECURSOS I-OGíSTICOS

AVISO DE PEÍ{ÀUDADI

Etrá êdrçã. .ômplÊta do DOLr é .ompôsra dê 191 paÊrnâs

Presidência da iepública
casa crv[.

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULÍURÂ FAMILIAR
F DO DESENVOLVIMINIO AGRÁRIO EM EXTINçÃO

TXTXÁIO DE TIRMO ÁDÍIVô

EXIRÁTO DT ÍERMO ACITIVO

€rÉqer Í.mo Adinvo d. ArtêEç.io da VAên.i. Nq 0000012018 õo convênio r.rs

a55903/2017. Convenênr.s: Con..dêntê: SEC.aStac.DE aGitc.FAMtL.€ Do

oESENV.ÀGRÁR]o, Und.d. Gê5to6: 110591. Convê^êrt.: MUNtoplO OE PORTO VELHO.

CNPJ nr 05904125!00145. ProÍqar a vigêno. do convênio. Valor Tor.ti RS 106,504.aa,

vàror d. conÍàpartida: Rs 5 604,?,ô, t48ê..i.: 2917212017 a 0a104/2o19_ D,E dê

Asrnaturà: 29112/2017 SEnatári6 Conc.dcntê: HIJMoERTO IHOME PERETRÂ, CPF ne

04747567?71, cônv€h.nre: HlLDon DE ltMA CuÀvE cpF ne 476.57a.724-o4,

â Exll/lÍo oE ÍERMo aDÍTrvo

E5Éciê: Têmô Adiivo d. Alt.ração da Vlgêh.iá Nc 000005/2013 ao Convêniô Nr

311910/2015 Co.venêntes sEC€SPÊC.D€ AGRTC FAMTL E DO

oESENV AGÂÂR|O, U^rdade Gestora 110691 CofEn.nt. EMpRasÀ DE

DíSENVOLvTMÊr\Ío AGRoPECUARio DE 5ERG|2E. CNPI ne 1310a295000166. proíoaáçãô

da vrcéíca dô coôvé.o valor lotal.Rs 4004ooo0, vator d€ cont.aparrda. R9 4oo,oo,

VC.nc,a 3r12l2c15 . rolm/2019 D.ia d. Assrnâtu/á 31/!2/2ô1s srsnâtánô!

conceliêntê. BUMBERÍO TFiOME PER€tÂAi CpF nr 04747567771, Cohvenefie: IEFFERSoN

FE ÍOZÀ DE CÂRVALHO, aPF nt t4\21,5.654-A1 t
o(rRAro oE TERMO ÀOrTrvO N! r/r019 , uÂSG 1ro7o3

NúmeÍo do cont/ato: 151/2013,
Ne Pr«ês§o: 001a50O3401201242. PREGÂO STSPP Nr 6012013. ConÍatanrê: PRÊstoÊNctÂ
oa R€PUBLTCÀ -.CNP] C.nvatado: 61074175000133. Cônrârâdo I MApFiE SEGUROS
GERÂ15 S.Â. .Oqêlo ExcLusãô é inclusãô d. automo!êir. Fundàmêntô LêAàt: Lê' 3666/93

Vteê^ca: t7lt2l2o§ z 7!12/2013 Data dê Ássinaturã: 1111212013.

(srcoN 07l01/201s) lrooo1{o001-2019NÉao0177

avtso or ucraçao
PRE6Ão ErrÍRôNtco N! 47l2ot8 , uasc 110001

O oir.tô. dê RecuroG Logisti.os d. t oetâÍia dê Ádninklração rohê púbti.ô
quê fôi âplicâda â .mprêsã DETÉRL|MP coMÉRcto DE pRoouTos DE ! MpEza, cNpl
nr 54.551,643/0001-5:, a pênâlidaCê de inp.dim.nto dê ri.it r ê cô^trarâr com a União,
com d.rred€ncramênrô nô srcaí pllo píazo dê 4 {quãrrôl m€§es, @ntado5 da data da
publicãçãô dê.tê aviso, com fundzmênto no ârt 7r da Lei nr 10.520/2002, nô slbirên
19.5 2 do Edltài do Pr.gâo Elêtrôni.ô nr 02612017 . no incÉo v do àrr. 2e da tnsÍuÇãô
Normêtivê 5aPR ne 1, dê 13 d. ourubro d€ 2017. Procêsrc adnrnúÍôlrvo nr

MinÉléío dã 5ãúd..................
Miniltáriô Públiô d: rl.iâô
Tribln.l d. Co.tai da t-rniãô....
Dêfêftôria Públia dã União....
Podêí Lqisl.tilo.. ..... . ....

NuneÍo do Contrato 7/2017
N! Proces$ 55000040694201701. PREGÀO sRP N! 6/2016. Conríãtàntê: sEaRErÀRtÁ
ESPECTAL 0E AGSTCULÍURAFAMTLIAS E OO DESENV. CNpl Contrátàdo: 12941636000117.
conúãtâdó 9oLUcÍoN Lo6lsTtcÀ € EVENÍos ,E REL| obj€ro: proí%ãÉô do prazo de
visência dó conr.ãro em têtà. Êundaúênto Le.l: Lê 8666/93. Vigên.iá: oZotl2019.
02/01/2020 Datã dê Â$in.r!ra: 31/12l2o1a.

SUBSECREÍÂRIA DE REORDENAMENTO AGRÁRIO

E rtÂÍos ot TEfiMos aDíTtvos

Teímô Adrivo Nr v2013 âô convÊnio Nr 321551/1015. convênêntês: concêd€htê
SECRíARIÂ ESPECIÀL DE ÀGRICULTUÂÂ FÂMILIAi E Do oESENvoLvIMENTo ÂGRÁi]o -
SEÁD, Unidâd. Geíorô 110697, Gestão: 00OO1. C.nvênente: ]NSTITUTO DÊ ÍERRAS DO
ESTADo DE PERNÁMBUCo . |ÍERPE, CNPI ne 11.564.32V0OO1-77. cêiêbEção do primêkô
Íe no Âd{ivo visàrdô . o o oÊãçáo 6à r',8ên.'à do p à7o vàtor .ord . R5 r.1a3 Ba140
vdor de Lô.raoda'od RS 4rr.06/.B0 v,sa^cá r),)?/)ot5 a 3ttL.t.o)o ooté oe
À*.1àru.à 23lr2l2or3 rgnàtà,'ô, cônced€-re Jos ccÀoOO p-MCs qo:lNO, Cpr no
"'127 3?7 ". C..r'ê^enre aNoqa.iJl NtcRcMoNTt LDr,e-..4€0654 .i.

Iêrúo Ad'trvo N! 1/2013 ào C.nvên'o Ne 637673/2016. cÕnvênênte5: con.êdênt€
IECRETÀRIÂ ESP€'IÂL DÉ A6RICULTURÂ 

'AM 
!ÂR E OO OEsÊNVOLVIMENÍO ÂCRARO

sEÂo, unidâde 6€nora 110697, Gestão. co001 co.v€hêfte: s€cRETAnÀ DE EsÍaoo DA

Númêro do contrôro: 63/2016.
Ne Píocêsso: 00059000441201610 DTSPENSÁ N! 5712016. Conlrirante PRESTDÊNC|A DA
REPr.,rBLrCÂ ..CNPI Con$â1ado:07522669000192 ConrÉt do . CÊB oSTRTBUCÁO S.A

Oblêto Acréscimo de s.rviços, bêm comô â proíoAação do prazo de vEénctr.
Flndrmênto Lê3ãr: Lei n'a.666/93 . vieéNã: 23/t2/2ola a ú/12/2079. vaoí Ío|àt
ns69O.OOqOO. Foôtê: 1OOOOOOOO 2O1aNE3OO2OO Fohlei 1OOOOOOOO - 201aNE302696. Oâta
d. Asslnatura:,?V12l20i.3

(slcoN, 07101/2019) 11OO01-00O01-201aNEa0O177

EXTRATO DE TERMO ÂDrtVO N' 6/t013 . UASC 110001

6IRLEV VIEIRA DAMASCENO

SECRETARIA Dt GOVERI'IO
S€CREIARIA NACIONAL DE JUVENTUDE

EXrÍÀTO Ot CO VÊN|O

Espe.'e ConvênD Ne !30903/2013, r!e P.ôcêssor oocl9ooo3742o13o3, côn.edent€
Presdénca da RêpublG. Conv€nenrê: MUNtCtpO OÉ CAMBUOUtRÂ cNpt ie
17955336000193, Obêrór lnplanl.Í e Lmplêmêntar ó PÍqrama Eíaçã. llvêntudê na
môdahdâde complemênt.r pârâ âtê.der à jow.s com idâde entre L5 ê 29 ànós nâ cidadê
de cifrbuquna MG., vãlor rota: Rs 244.213,02, vato. de conrrãp.rrd.: Rs 6.om,oc, vator
à sêr úâ.deído ou d?s..nlraliado por êxêíci.ro 2o1B nS 238.213,02, crédto
Orçàm.ntáíió: Num Empe.:rJ: 2o1aNEA00O60, Valo. RS 119A92,3I, PTRÉS 137730, tont€
Recur$ 010o0o0o0o, ND: 44404123; Num Empênhô: 2O1aNE3OOO59, Vãtôr ÂS
119.320,71, PIRES. 131730. Êontê Re.urrc: 0100@O0OO, ND 334orr123, Vigên.iár
2911,2/7OlA. 29172/2020, D.rà de Aleinatura: 29l12l2o1s, slg.aráriGr conc.dêntê: ÁNA
PAULA MÀDCIÂA CORRETÂ CPF ô. 4a3.071.25153, Co.wnênié: FÂBRIOO DOs SÂNTOS
slMoaÍ cPF nq 044465 a76 92.

SECRETAR|Â E5PEC|AL DE COMUNTCAçÃO SOC|AT
EMPRESA BRASII. DE COMUNICAçÃO S/A

€xInATO Ot CONIRÁTO

E3p&ier Contr.a dê Pr.naÉo dê S.ryiçós d. Cotêtà, T.a.rpodê ê Ent.e3ô dê
Deuh.ntos EAC-CM/i{e co74l20ia. c6nrrâ1ant.r Empr.ta Srarit d. coounicação s/Â
- EBC. ContÍàtàdai P a Empreêndimeôtor e S..viçô5 ceÍaÉ - ER€Lt , ME. CNpJI
31-179.5S3/ooo1-93. Ohj.to: Prêtrôç,o d.3êruiçor d. Cot.ra. Transpoitê ê Enü.Ba d.
Oocumêntor, FLt.s, Nlatériâis de Rêpoftàaê^., p€9a3 ou Âcêssónor d€ pêquenos
Volúher, pàíà alêndêr di nec$rdad.s dâ EBC, nô àmbno dô €rtàdo do Rio d€
JanerclRJ Modãlidâd. dê cohtatâçãô: pÍêaão El€trónico ne 03212013 oo !átor tôrat
ônwl 6timàdÕ Rj 154176,00. Oós Rêcucos Orçãmêntá1os píqÍãmà dê Tribâ hê
2 7222O252?B3OOA7 lÊoÍtàt..iíe.to do s:stêfra púbhco dê Ridiodiíu5ão ê
comun'.áção). EiêmÉnró dê oe5pêsã 33so37 (Locaçâo de Mro de obfã) Notã ,lê
Ém9êôho: 201aNE0a?7i9 Emktâo: 30/11/2013 Vstor R5 11.243.0(] vrgên.,à
26/t2/2O7A à 2511112a19 &5i.ãturà: 1el12l2013. p.ocesô n! 4!33/:tr.r6.

{=} tcP

Mr.Éténo dá D.fesà



ü
REPÚBLICA FEDERATIVA DO ERASIL

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E COOPERATIVISMO

SEXTO TERMO ADMVO AO CONVÊNIO
N9 821910/2015, CELEERADO Eí{TRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
MIT{ISTÉRIO DA AGRTCUTTURA,

PECUÁRN E ABASTECIMEMTO E A
EMPRESA DE DESEÍ{VOTVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE

EMDAGRO/SE, PARA OS FINS qUE

ESPECIFICA

A uNtÃO, por intermédio do MTNISTÉF|O DA AGRICUITURA, PECUÁR|A E

ABASTECIMEÍ{TO - MAPA, inscrito no CNPJ/MF sob o ne 00.396.895/0001-25, com sede
na Esplanada dos Ministérios, Eloco "D", nesta capital. doravante denominado
CONCEDEI{TE, neste ato representada pelo Secretário de Agricultura Familiar e

Cooperativismo, Sr. FERNANDO HENRIQUE SCHWANKE, braslleiro, residente e

domiciliado nesta capital, portador do CPF/MF ne442.997.29O-72, nomeado pela

Portaria ns 775, de 2a/O!/2019, publicada no D.O.U. de 25/Oll20t9, Seção ll, no uso
das atribuições que lhe confere o ert. 33 e 63, do Decreto ne 9.667, de 2 de janeiro de
2019, publicado no DOU de 02 de janeiro de 2019, e a EMPRESA DE

DESET{VOwIMEÍ{TO AGROPECUÁnIO Oe SEBGIPE - EMDAGRO/SE, inscrita no CNPJ

sob ns 13.108.295/@01-66, com sede em AV. DR. CARTOS ROORIGUES DA CRUZ,S/N,
- CAPUCHO, Aracaju - SE, CEP: 49080-180, doravante denominado COIIVENEÍ{TE,

representado pelo Diretor Presidente da EMDAGRO/SE, SR. JEFFERSON FEITOZA OE

CARVALHO, residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Frelre Piuga,ne 563,
Atalaia, CEP: 49O37-7OO, Aracaju/SE, portador da Carteira de ldentidade np 1.039.132,
Órgão Expedidor SSP/SE, e do CPFIMF ns 141.215.654-87, RESOLVEM celebrar o
SEXTO Termo Aditlvo ao Convênio ne 821910/2015, regendo-se pelo disposto na Lei

Complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, no que couber, na Lei de DiretÍizes Orçamentárias do corrente exercício, no
Decreto Federal ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ne 6.170,
de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria lnterministerial MP/MF/CGU ne

507, de 24 de novembro de 2011, consoante o processo administrativo ne

55000.002502/2015-88, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

4



CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Convênio ns 821910/2015.

cúUsUIÁ SEGUNDA * Do oB,ETo

O prazo de vigência do Convênio fica prorrogado até 3OlOg/2O2O (trinta de
setembro de dois mil e vinte).

cúusurâ TERCEiRA - DA RAnFtcÂçÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do convênio não alteradas
por este Termo Aditivo.

CúUSULA QUARTA - DA PUBUCIDADE

lncumbirá ao concedente a publicação do extrato do presente termo aditivô no
Diário Oficial da União, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 61, da Lei ne
8.666/1993.

Brasítia, 23 a"Lrtyn bry orrorg

FERNAN

Secretár
oo xidrqui scxw
io da Ajricultura Fam

Cooperativismo

JEF FER ALHO
iliar e da

EMDAG /sE

í-
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ADVOCÀCTA-GERAL DA IJNIÃO
CONSULTORIA.GERAL DA UNIÀO

coNsulToRtÁ JURÍDrcA JUNTo Ao MrNrsrÉRro DA AGRrcuLruRA pEcuÁrue r asesrEcrMENTo
cooRDENAÇÃo-cERAL DE LICITAÇôES, coNrRATos, coxrdNtos n nssIJNTos TNTERNACIoNA|S

ESILÀNADÁ DG MINISTÉPIOS aLOCO D , 6" 
^ND^R 

- CEp: 7u.0,.3-e00 TELEFONE: (61) 
'218-:5e 

t

NOTA n. 00668/2020/CONJUR-M.{PA/CGU/^GU

1. Em Despacho (SEI 10520593), o Sr Secretário Adjunto dc Agricuitum Familiar e CoopeÍariüsmo insta
esta Consultoria Jurídica a se manifcstar quanto aos questionamentos fonnúados pela Coordenaçào-Ceral de
Administraçâo, Orçamento c Finançâs ua Nota Tecnica n". 2/2020/SECCONV/CGAOF-SAF/SECONDRAF/SAI/MAPA
(sEr r 0489978).

2. De acordo com a refcrida Nota Técnica, alude-se que a S€cÍetaria de Àgricultura Familiar e
Cooperatiúsmo conta com t14 parcerias, descritas no DocumeDto-SEI l(X57054, que se enquadram na prorrogação.dc
oficio" levatla a cfeito pelo Docrclo no. 10.315, de 06 de úril de 2020, eis que as respectivas vig&rcias frndariam entre a
data da publicação do Decreto Legislativo n'. 06, de 06 de março dc 2020, e 30 de dezsmbro de 2020, tcndo como motivo
o estado de emergência em saúde pública causado pelo Coronavírus.

3. Prossegue'sc afirmando que o quadro de pessoal da SAF é insuficienre para dar vazão a I 14 aditivos de
prorrogaçÀo de vigência relativos a parccrias passívcis de enquadramenio no Decreto n'. 10.315, de 2020. Nessa senda,
indaga se é possívcl efetivar a prorrogação dc vigência mediantç a dispensa de cclebração de termos aditivos ou, serdo
inviávcl juridicamene essa medida, se podcria ser editado termo aditivo único, que abatcassc todas as parcerias em
quesÉo.

É a sintese do necessário4

5. Como se depreendc da lcitura do arigo 1", caput, do Dccrcto n". 10.315, de 2020, ficou estabelecida a
presunção de quc a execuçÀo de convênios e de outras parcerias sofreria retardamento decorrente do estado de
emcrgência em saúde pública, fruto da disseminaçâo do Coronavirus no terri[orio nacional, motivo pelo qual foi
estipulada a data de 3l de dezembro de 2020 para a prorrogação ex ollicio de vigência dos insmrmentoj cujo término
original se opeÍaria entre a rlata de publicação do Decreto Lcgislativo n'. 6, de ,0 dc março de 2020, e o dia 30 dc
dezembro de 2020. Ia veràr:

An- l" Fica alterado, para 3l de dezembro de 2020. o término da vigência dos convàios. ôs
codtratos dc rcpasse, dos tcnnos de fomento, dos úerltos de colabora€o, dcs telmos de parcoria e
de iDsüumenlros congênercs, cujas vigêÍrcias sedam cncerÍadâs no periodo enrre a dâlâ de
publicaçào do t)ecrero Legislarivo n,, 6. de l0 de murço de 1010. e o dia l0 de dezcmbro dc 2020.

6. Trata-se prcsunçâo rclativa de atraso na cxecuçâo dos convênios, eis que o § l. do art. l" deste D€creto
não impediu a apÍesentação da pÍestaçào de contas final para aqueles insfumentos cuja exicução do objeto tenha sido
enccíada ou venha a ser finalizada durante o pcríodo citado supra.

7. Por is§o, a dilataçâo de vigência das parcerias fundada no Decreto em discussào pode ser perfectibilizada
indep€ndentementc da celebraçâo d€ termos aditivos, por ato de oficio do Sr. Seçretário dc Agriculiura Fami[ar e
CoopeÍativismo.

hltps //sâÍiens.agu gov brldosnênto/,a2í 5398í 0 1/:}
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INTERESSADOS: SUBSECRETÁRIÀ DE AGRICULTURA FÀMILIAR. SAF/MAPÂ
ASSUNToS: OUTROS ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS



0710512020 httpsJ/sapiens.agu.gov br/doc!mênto/4215398 í 0

8. Com o escopo de corrobotar essa asscrtiv4 veja-se que o art. 27, Vl, § 3', lI, da Portariâ Interministeria!
CGUÀ4FA,IP rf. 424, de 2016, elenca como obrigaçã.o do Concedente prorrogar "de oficio" a vigência do instrumento
antes do seu término na superveniência de força maior:

Afi.27. São cláusulas aecessárias nos il§tlumcntos regulados por esta PoíaÍia as que

estabeleçam:

VI - a obrigação do concedente ou mandatiíria prorrogar "de oticio" a vigência do instrumsnto
anrcs do seu término, nos casos previstos no § 3"; (Alterado pela PoÍtaÍia InterministeÍial n" 558.
de l0 de outúbro de 2019)

§ 3' Os pf^zos de vigência de que trata o inciso V do caput poderâo, excepcionalmeníe. ser
pro.rogâdos:

II - em havendo â paralisação ou o atÍaso da execução por determinaçào judicial, recomendação
ou determinação de órgàos de controle ou em mzão de caso fortuito, força maior ou inteí'erências
imprcvistas; ou

9. Ora, se a condição de força maior do estado de emergência em saúde pública causado pelo Coronavirus
foi assim reconiecida pelo Decreto n". 10.315, de 2020, sendo fato notório, co[figura-se, a um só tempo, o direito de os
convenentes terem os ajustes prorrogados e a obrigação da Concedçnte em efetivar essa mçdida scm a necessidade dç
aditivo, por ato de oficio.

10. Também insta frisar que a pÍorrogaçào de vigência em tela foi servil a cotrtomar a proibição tíazida peto
artigo 2". VI, do Decreto n'. 6.170, de 2007, que veda o enceramento de vigência de convênios no último ou no primeiro
trimeskc de mandato dos Chefes do Poder Excsutivo dos entes federativos, sobretudo porque estão progÍamadas para estc
ano a realização de eleições para o cargo dç Prefeito.

1 1 . Do ouúa banda, a prorrogação de oÍicio da vigência de convênios de que trcta o Decreto no. 10.315, de
2020, nâo tenl o condão de deslr»ar a data dos rcpasses de recursos já previstos !o Plano de Trabalho dantes aprovado
para o periodo vedado pelo artigo 73, VI, 'a', da Lei no. 9-5O4, de 1997

At. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes conduhs tendentes a
afetat a igualdade de oportunidades entÍe candidatos nos pleiios eleitoÍais:

Vl - nos três meses que antecedcm o pleito:

â) realizff trânsferência voluntíria de recuJsos da União aos Estados e Municipios. e dos Estados
aos Municipios, sob pena de ouüdade de pleno direito, ressalvados os recrrsos destinados a
cunrprir obrigaÇâo Íbrmal preexistente para exccução de obra ou seniço em andamerto e com
cronograma prelixado, e os desiíados a atender situações de emergência e de calamidade pública;

12. Em mzào do exposto, com íulcro no arligo 11, V, da Lei Complementzr rt'. 73, de 1993, e preservados os
critérios de oportuidade e conveniência inerentes à atuação do gestor público, opina-se por respo[dff à çonsulta no
sentido da dispensa de celebração de termos aditivos para a pÍorrogação de vigência das parcerias que se amoldam ao
Decreto no. 10.315, de 2020, o que também enconta respaldo no preceituado pelo 

"rt.2'1, 
vI, § 3., lI. da ponaria

Inteministeúa[-CGU/MF/MP rf. 424, de 2016. sçm prqjuízo da recomendaçào venrilada no parágrafo l0 desta
manifestaçào,

À consideração superior

Bra.sília-DF, 05 de maio de 2020.

FLÁVIo ALVES DE REZENDE
ÁDVOGADO DA UNúO

T
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponivel em http://sapiens.agu.gov-br mediante o
fomecimento do Nümero Único de Protocolo (NUP) 2 t 00002 5991202065 e da chave de acess o 7a.2aD62

Documento assinado eletronicamente por FLAMO ALVES DE REZENDE, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponivel com o codigo 421539E t0 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br Informações adicionais: Signatário (a): FLAVIO ALVES DE RtsZENDE. Data e llora: 05-05-
2020 l5:,14. Número de Série: 68536132'1'1666613879813357566. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORI'BvS.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABÀSTEOMENTO

TERMO ADITIVO N97I2O2O

sÊflMo rERMo Aotflvo Ao
coNvÊNro Ne 821910/2015,
CEI,.EERADO ENTRE A UNIÃO, POR
IiÍTERMÉDIO DO MINIÍÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO - MAPA, EA
EMPRESA OE DESENVOTVIMEÍ{TO
AGROPECUÁRIA DO EsÍÂOO OE

SERGIPE . EMOAGRO.SE.

A uNlÃo, por intermédio do MlNlsTÉRto DÂ AsRtcUtTURA, PEGUÁRB E ABAsÍEctME To - MAPA, inscrito
no CNPJ/MF sob o ne 00.396.8951W1-25, com sede na Esplanada dos MiniíéÍios, Bloco "D", nesra capital,
doravante denominado «)NCEDENTE, neste ato representada pelo Secretário de Agricultura Familiar e
Cooperatiüsmo, Sr. Fernando Henrique Kohlmann Sehnanke, brasileiro, residente e domiciliado nesta
capital, portadoÍ do CPF ne M2.997.290-72, nomeado pela portaria ne 775, de Z4lOt/ZOtg, publicada no
D.O.U. de 25/OL|2O79, Seção ll, no uso das atribuições que lhe confere o art. 33 e 63, do D€creto ns 9.66i,
de 2 de janeiro de 2019, publicado no DOU dê 02 de ianeiro de 2019, e a Emprêsa de Desenvolvimento
Agropecuário de Sergipe - EMDAGRGSE, inscrita no CNPJ/MF sob o n o 13.108.295/0001-66, situada no
Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, S/N, doravante denominada CONVENENTE, representada neste ato
pelo Dirêtor Presidente, Sr. leíferson Feitosa de Carrralho, rêsidente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira
Freire PiuBa, n"563, Atalaia, CEP 49037-700, Aíaceju - SE, portadoÍ da Carteira de tdenüdade 1.0:!9.132,
Órgão Expedidor SSP/SE, e do CPF/MF L4L.215.6y-87, e a SecretaÍia de Estado da AtÍicufturâ,
Desenvolvimento AgÉrio e da Pesca, Órgão da Administração Direta, inscrita no CNPJ/MF sob o no
13.128.798/0024-90, situada na Rua Vila Cristina ne 1051, no Bairro de São José - Aracaju/SE, doravante
denominado lNÍERVENIENTE, representada neíe ato pelo Secretário de Estado da Agricultur4
Desenvolvimento Agrário e de Pesca, Sr. André Luiz Bomfim Ferreira, residente e domiciliado na Àv. Murilo
Dantas, 1349, Apto. 804, CEP 49032,f90, Aracaju -SE, portador da Cârteira de ldentídade no 0554077852,
Órgão Expedidor SSP/BA, e do CPF/MF no m2.279.115-98, no uso das atribuições conferidas pelo DecÍeto
Governamental de 18 de janeiro de 2019, resolvem celebrar o Sétimo Termo Aditivo ao Convênio ne
821910/2015, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, na Lei ne
8.666, de 21 de.junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercído, no
Decreto Federal ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no OecÍeto Federal nr 6.L7O, de 25 de iutrro de
2007, re8ulamentado pela Portaria lnterministerial MP/MF/CGU ne 507, de 24 de novembro de 2011,
consoante o pÍocesso administràtivo ne 55000.m2602/20Lr88, mediante as cláusulas e condiç6es
seguintes:

hl&6 //sistêÍna6, êgr@JIu ra. gov. br/sêircoÍ)bolâdoí ocúmeoto_irÍp nir_webSecso_origlrÍF3Ívoru_uauaü2.Í&id_(tocumêhto:23892{ixtir .. .t/2
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CúUSUI.A PRIMEIRA - Do oEJETo

constitui objeto do pÍesente Termo Adiüvo a prorrogação do prazo de vigência do convênio ne
821910/2015 até 31 de dezembro de 2021.

ctAusurA SÉGUNOA - DA RATtftCAçÃO

Ficam rôtificadas es demais cláusulas e subcláusulas do Convênio não alteradas por este TeÍmo Aditivo.

cúUsUIÁ TERCEIRA - T» PUBTICIDADE

O Concedente fará a publicafo resumida deste Termo AditÍvo no Diário Oficial da Uniãq nos termos do gue
determina o parágrafo único, do art.61, da Lei ne 8.666/1993.

Brasília/DF, âO bo de 2020.

/ i
Femando Henrique Kohlmann de Cawalho

Secretário de Agricultura Familiar e do Coope DAGRO_SE

André Ferrelrà
Secrêtário de Estado dâ Agricultura, Dêsên\rolvimênto Agrárlo e da pescâ

Rd€rêrrle: PÍoc€rso ne 55(ru.0O26O2/ZO1ç89

hlts6]rBklôlna6,.ãorhuture.oov,brr6êícontdádotúp?.ceo=dcúhcíÍto-irprimiÍ-w.btacao-ongêfiFaÍvoro_visua*zar&id_doqrÍnênto=238g243íain
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

TERMO ADITIVO N9 8/2021

OITAVO TERMO ADITIVO AO
coNVÊNro Ne 82t9to/20t5,
CETEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E

ABASTECIMENTO - MAPA, E A
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO

AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE

SERGIPE. EMDAGRO-SE.

A UN|ÃO, por intermédio do MtNtsTÉRto DA AGR|CULTURA, PECUÁR|A E ABASTECTMENTO - MAPA,
inscrito no CNPJ/MF sob o ne 00.396.895/0001-25, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "D",
nesta capital, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo
Secretário de Agricultura Familiar e Cooperaüvismo, Sr. MARCIO CANDIDO ALVES, brasileiro, residente
e domiciliado nesta capital, portador do CPF/MF ns 528.909.531-49, nomeado pela Portaria ne 1.370,
de 09 de dezembro de 2o2!, publicada no D.o.U. de Lo/t2/2o2t, Seção , consoante delegação de
competência conferida pela Portaria ns 337, publicada no D.o.u. de 09 /11,/2o2o, e a Empresa de
Desenvolvimento Agropecuário de sergipe - EMDAGRo-sE, inscrita no cNpJ/MF sob o n o
13.108.295/0001-66, situada na Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, S/N, doravante denominada
CONVENENTE, representada neste ato pelo Diretor Presidente, sr. JEFFERS9N FElTosA DE çARVALHO,
residente e domiciliado na Rua Antônio Oliveira Freire Piuga, n"563, Atalaia, CEP 49031-7OO, Aracaju -

SE, portador da Carteira de ldentidade 1.039.132, órgão Expedidor SSp/SE, e do CpF/MF
747.275.654-87, resolvem celebrar o Oitavo Termo Aditivo ao Convênio ne 82L9LO/2OL5. regendo-se

pelo disposto na Lei complementar ns 101, de 04 de maio de 2000, na Lei ne 8.666, de 21 de junho de
1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal ne
93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ne 6.170, de 25 de julho de 2007,
regulamentado pela Portaria tnterministerial MP/MF/CGU ns 507, de 24 de novembro de 2011,
consoante o processo administraüvo ns 55000.002602/2075-88, mediante as cláusulas e condições
segu intes:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto do presente Termo Adiüvo a prorrogação do prazo de vigência do Convênio ns
8219L0/2OL5 até 30 de setembro de 2022.

I ofl

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIF|CAçÃO

l-l Il 20l l 0ti:56

YE
I



Slll \lAPA - 190072i5 - Termo Aditivo https:,t/sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_ertcrno.php?aca

Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Convênio não alteradas por este Termo

Aditivo.

CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBTICIDADE

O Concedente fará a publicação resumida deste Termo Adiüvo no Diário Oficial da União, nos termos

do que determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei ns 8.666/1993.

Brasília/DF, de de 2071.

MARCIO CANDIDO ALVES

Secretário de Agricultura Familiar e Cooperativismo

JEFFERSON FEITOSA DE CARVALHO

Diretor Presidente EMDAGRO-SE

I
U

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO, Usuário Externo,

em 131f2/2O2L, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ 1e,

do Decfqio e 8.539, de 8.de outubÍo de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://siste m a s.agricu ltu ra.8ov. b r

/sei/controlador_externo.php?acao=documento-conferir&id-orgao-acesso-externo=0,
informando o código verificador 19007235 e o código CRC 08593C58.

ReÍerência: Processo ne 55000.002602/2015-88

l I .i, llr'201 I 08:56
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MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NONO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N9

82t9tOl2OL5, CETEBRADO ENTRE A UN|ÃO, POR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA,

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, E A EMPRESA

DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE

SERGIPE . EMDA6RO.

A UNIÃO, por intermédio do MtNtsTÉRto DA AGRtcUtruRA, PEcuÁRlA E ABASTECIMENTO - MAPA,

inscrito no CNPJ/MF sob o ne 00.396.895/0001-25, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "D",
nesta câpítel, dorevânte denominado GoNCEDENTE, neste ato representada pelo secretário da

Agricultura Familiar e cooperatívismo, MARCIO CANDIDO ALVES, brasileiro, portador da matrícula
funcional ne 5485371, nomeado pele Portâria ne 1.370, de 09 de dezembro de 2O27, consoãnte delegação

de competência conferida pela Portaria ns 337, publicadâ no D.O.U. de Og/t]-ll}z0, e a EMPRESA DE

DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE - EMDAGRq inscrito no CNPI sob ne

13.108.29510001-66, com sede na AV. DR. CARLOS RODRIGUES DA CRUZ, S/N, - CAPUCHO - Aracaju - SE,

doravante denominado CONVENENÍE, representado neste ato pelo Diretor-Presidente, JEFFERSON

FEITOZA DE CARVALHO, brasileiro, portador do CPF ne 't*.215.654-tr, residente e domiciliado
em ARACÀU - SE, resolvem celebrar o Nono Termo Adiüvo ao Convênio ne 821910/2015, regendo-se
pelo disposto na Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de 2000, na Lei ne 8.556, de 21 de junho de
1993, no que couber, nâ Lêi dê Dirêtrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal ns

93.872, dê 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal ns 5.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado
pela Portarie lnterministeriel ns 507, de 24 de novembro de 2017, consoante o processo administrativo
ne 55000.00250212015-88, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditívo a prorrogação do prazo de vigência do Convênio ns

821910/2015 até 30 de Junho de 2023.

cúusuLA SEGUI{DA- oA RAflFrcAçÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas e subcláusulas do Convênio não alteradas por este Termo Aditívo.

CúUSUTA TERCEIRA - DA PUBTICIDADE

O Concedente fará a publicação resumida deste Termo Aditivo no Diário Oficial da União, nos termos do
que determina o parágrafo único, do art.61, da Lei n0 8.566/1993.

I of2 2'7 /09/2022 14:59

TERMO ADITIVO Ng O9I2O22
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Secretário da Agricultura Familiar e Coo perativismo
MARCIO CANDIDO ALVES JEFFERSON FEIÍOZA DE CARVALHO

Diretor-Presidente

oocumento assinado êletÍonicamente poT TEFFERSOÍtl FEITOZA DE CARVALHO, Usuárb Ertemo, em
2210912022, às 10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e,§ le, do

r
il Documento assinado eletronicamente por MARCIO CANDIDO ALVEs, SecretáÍio de Agicultura

Familiar e Cooperativismo, em 26/0912022, às 77:La, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 69,§ 19, do Decreto ne 8.539 , de 8 de outubro de 2015

I

E

.:t

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site: [Sps://§g!acfg,gSv. bÍ
/5g.jft9qqqQ9l91_externo. p h plA!3-S=d9qU_!OC!!S conferir&id_o1gao_acesso_ externo=0 informãndo
o código verificadot 24076476 e o código CRC 47682448.

Rêíêrência: Pro€esso nc 550O0.002602/2015-88

2of2 2'7/09/2O22 t4s9
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Decreto ns 8.539. de 8 de outubro de 2015.



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR

COORDENAçÃO DE CELEBRAçÃO DE INSTRUMENTOS DE REPASSE

TERMO AD|T|VO Ne 10/2023

DÉcIMo TERMo ADITIVo Ao coNVÊNIo Ns

82r91O/2O7s, QUE FAZEM ENTRE Sr A UN|ÃO, pOR

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO

AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR . MDA E

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

DE SERGIPE - EMDAGRO.

A UN|ÃO, por intermédio do MtNtsTÉRto Do DESENVOLVTMENTO AGRÁR|O E

AGRICULTURA FAMILIAR, com sede na Zona Cívico Administrative - Esplanada dos Ministerios - Bloco C, 5'
andar, CEP: 70.046-900. inscrito no CNPJ/MF np 01.612.452/0001-97, doravante denominado
CONCEDENTE, neste ato representado pela Secretária de Agricultura Familiar e Agroecologia,
Sra. PATRICIA VASCONCETOS LIMA, nomeada peia Portaria MDA ne 2.247, de 05 de abril de 2O23,
publicada no DOU ne 67,Seção 2, de 6 de abril de 2023, portadora do CPF ne ''*.005.843-rr, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto ns 11.396, de 21 de janeiro de 2023, e a EMPRESA DE
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE EMDAGRq iNSCTitO NO CNPJ/MF SOb N9

13.108.295/0001-66, com sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues Da Cruz, S/N - Capucho - Aracaju/SE CEp:
49080-180, doravante designada CONVENENTE, neste ato representado pelo Sr. GILSON DOS AÍ{IOS
SILVA, portador do CPF ne '.*.928.235-**, tendo em vista o que consta no processo ne
55000.002602/2015-88, e em observância às disposições da Lei Complementar ne 101, de 04 de maio de
2000, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente à época da celebração do instrumento, da Lei ns 8.656,
de 21 de junho 1993, no que couber, no Decreto Federel ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no
Decreto Federal ne 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria lnterministerial
MP/MF/CGU no 424, de 3o de dezembro de 2016 e atuâlizações, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo ao Convênio ns 821910/2015, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Convênio ns 82797O/2OL5, por 6 (seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de
3OlOGlzO2l a JOIL2/2O23, com a consequênte readequação do respectivo Plano de Trabalho, que após a
sua aprovação pela autoridade competente do CONCEDENTE, independentemente de sua transcrição,
integra o presente instrumento como anexo inseparável.

2. CLAUSUIASEGUNDA- DAALTERAçÃO DO PTANO DE TRABALHO

2,7, Para aüngir o objeto pactuado, os partícipes obrigam-se a cumprir fielmente o plano de
trabalho ora aprovado, o qual integra este aditivo na forma de anexo.

3. cúusurATERCE|RA- DA RATtFtcAçÂo

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Convênio na
82797012075 não alteradas por este Termo Aditivo.

4. CúUSUIÁ qUARTA - DA PUBLICIDADE



4.7. A eficácia do presente Termo Aditivo ao Convênio ns 821910/2015 fica condicionada à

publicação do respecüvo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

E, assim, por estarem as partes justas e acordedas, firmam o presente Termo, em meío
eletrônico, constante no Processo Administraüvo em epígrafe, por intermédio do Sistema Eletrônico de
lnformações - SEI do CONCEDENTE, para que produza seus efeitos jurídicos.

PATRICIA VASCONCEI.OS tIMA
Secretária de Agricultura Familiar e Agroecologia

GILSON DOS ANJOS

Diretor Presidente

*§ilo

§-eilo

Documento assinado eletronicamente por GlISON DOS ANJOS SILVA, Usuárlo Erterno, em
t9/O412023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundâmento no ârt. 6e,§ 1e, do
Decreto ne 8.539,_ds..r8ie_e$!Er9_dc2q!I

Documento assinado eletronicamente por PatÍícia Vasconcelos Lima, SecreteÍiã de Atricultura
Familiar e Agroecologia, em 20/04/2023, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art.6e,§ 1e, do Decreto nq 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no sitê:
httpl/ gLêgro.govbr/sei/controlador externo.p_hp_?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificadoÍ 28{P7869
e o código CRC 608976[7.

Referência: Pro€esso ne 55000.002602/2015-88


